
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 

E DESENVOLVIMENTO RURAL - CAPADR 
 

REQUERIMENTO N°           , DE 2017 
(Do Sr. Nilson Leitão) 

Requer a realização de Audiência 
Pública para debater os 5 (cinco) anos de 
Código Florestal - Lei 12.615/2012. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do regimento comum e do regimento da Câmara 

dos Deputados, a realização de Audiência Pública para debater os 5 (cinco) 

anos de Código Florestal - Lei 12.615/2012. 

Convido para o debate: 

 Ministro da Agricultura; 

 Ministro do Meio Ambiente; 

 Presidente da CNA; 

 Presidente da EMBRAPA; 

 Diretor do Serviço Florestal Brasileiro; 

 Senhor José Aldo Rebelo Figueiredo; 

 Outras Autoridades. 

JUSTIFICAÇÃO 

Aprovada em 1965 e com diversas modificações feitas em seu texto 

original, a Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965, vigorou até o ano de 2012, 

quando revogado pela lei que instituiu o Novo Código Florestal (Lei 12.651 de 

2012). Apesar de muito bem elaborada, o antigo código já sofria com os 
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desgastes impostos pela modernização da sociedade e principalmente pela 

dinâmica da nova agricultura praticada no Brasil. 

A necessidade de modernizar a legislação atingiu seu ápice no final dos 

anos 90 com explosão da revolução verde e a expansão da agricultura 

brasileira pelo antes desprezado cerrado. Nesse sentido, foi apresentado na 

Câmara dos Deputados o PL 1876/1999, que revogava a lei 4771/15 e 

objetivava a construção do novo marco legal florestal. 

Objeto de um longo debate com a sociedade, o PL 1876 foi discutido em 

inúmeras audiências públicas, e com os mais diversos segmentos da 

sociedade em todo território nacional. Como resultado disso, o Brasil possui 

atualmente a legislação ambiental mais moderna, efetiva e produtiva do 

mundo. 

Em seu processo de construção, balizado permanentemente pelo 

processo democrático e republicano, desenvolveu-se mecanismos que 

permitem a convivência constante do processo produtivo com a preservação do 

meio ambiente. Dessa forma, a nova lei, restabeleceu a tão almejada 

segurança jurídica ao produto rural, e fortaleceu ainda mais as políticas de 

conservação do meio ambiente. 

Para comemorar os 5 anos de sua aprovação e promover um amplo 

debate sobre as conquistas e os desafios enfrentados com a aprovação da 

nova lei florestal, rogo aos ilustres pares o apoio para aprovação do presente 

requerimento. 

Sala das Comissões Especiais, em         de                            de 2017. 

 

Deputado NILSON LEITÃO 

PSDB/MT 
 


